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PROCESSO LEGISLATIVO N° 031/2017

PROJETO DE LEI N" 797/2017

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: Ver. LUIZ PEREIRA COSTA

I - RELATÓRIO

Por determinação do Comissão de Justiça e Redação no
sentido de manifestar-se este Relator nomeado "ad hoc" pelo Presidente
MANOEL MAZUTTI NETO nos termos da ata do dia 23/05/2017.

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder

Executivo que, vem o esta Comissão, poro parecer, constituído nos (fls.07-
08).

Projeto encontra-se com o devido Parecer Jurídico da
lavra do Dra. JANAINE OTTONELLI WOLFF, que opina pela a legalidade da
tramitação.

É o relatório.
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II-ANÁLISE

Trata-se o PL, de iniciativa do Prefeito Municipal, que tenn

o escopo de Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servidores do

Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 2017, nos termos

e formo apresentado.

Requer ainda, apreciação em caráter de urgência, nos

termos do ort. 40, do Lei Orgânico.

Tem o presente Projeto de Lei o finalidade de conceder

revisão geral anual no remuneração dos servidores públicos municipais, além

do, atendendo os determinações contidas no Constituição Federal, que

prevê em seu artigo 37, inciso X que "a remuneração dos servidores públicos

e o subsídio de que trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou

alterados por lei específica, observada a Iniciativa privativa em cada caso,

assegura revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de

índices".

O reajuste justifica-se pelo incontestável foto de que o

inflação vem defosondo os salários; com o medida buscam-se amenizar os

perdas salariais, além de valorizar, em razão do aumento real, de 6,58%, (seis

pontos e cinqüenta e oito por cento) aos valorosos servidores públicos.

Assim, observando-se que os indicadores econômicos

demonstram que os índices inflacionários, embora estejam sob controle,

persistem num patamar anual que contribui para a perda do poder

aquisitivo dos servidores, e, considerando que os gastos com o pessoal,

referidos no presente projeto de lei, estão de acordo com o Lei de Diretrizes

Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei Orçamentário em vigência, bem como
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aos ditames da Constituição Federal e Lei Complementar n° 01/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal. A presente propositura é legal e constitucional.

Não se vislumbram, no particular, quaisquer restrições de

natureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa no Projeto
proposto, de maneira que o parecer é pela sua constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa.

No mesmo sentido, verifica-se no demonstrativo de

impacto financeiro disposto no anexo I do presente Projeto, juntado às (fis.
04/05), tal reajuste não supera o limite prudencial de 54% (cinqüenta e

quatro por cento) estabelecido pelo ort. 79 do Lei Orgânico do Município de

Primavera do Leste/MT.

líí-CONCLUSÃO

Logo a presente proposição de iniciativa do CInefe do

Poder Executivo, atende aos anseios do sociedade Primaverense, o que

demonstra que o projeto é legal, viável e constitucional.

iV - VOTO

O SENHOR VEREADOR LUIZ PEREIRA COSTA (Relator): Por isso, o
meu parecer e voto são FAVORÁVEIS, e no mérito, opino pela APROVAÇÃO
do projeto, pelo soberano plenário.

Solo das Comissões, em 23 de maio de 2017

P / .
VerMâbr^LÜIZ PEREIRA COSTA - Relator.
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V - VOTO

O  SENHOR VEREADOR MANOEL MAZUTTI NETO

(Presidente): Voto "pelas cs conclusões do relator".

E conno voto.

Solo das-Oorníssoes-rem-^Jl Dl7.

Vereador MANOEL MAZUTTI NETO - Pre^sidenté-;

VI - VOTO

O SENHOR VEREADOR VALMISLEI ALVES DOS SANTOS

(Membro): Voto "pelas as conclusões do relator".

É como voto.

Solo dos Comissões, em 11 de maio de 2017.

Vereadora VALMISLEI ALVEST)OS SANTOS - Membro
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